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imediata compensação, nos futuros repasses previdenci-
ários da quota de INSS Patronal, dos valores recolhidos 
incidentes sobre os valores depositados em conta especial 
remunerada de titularidade da Câmara Municipal de São 
Paulo, face à aplicação do percentual previsto no art. 4º da 
Resolução 06/2011.

Decisão de Mesa nº 2999/2016
Proc. nº 1042/12
Assunto: Baixa Patrimonial
A vista das informações processadas nos presentes autos, 

destacando a manifestação da Comissão de Reavaliação, ou 
Redução do Valor Recuperável, de Bens de Patrimônio, a MESA 
AUTORIZA a baixa patrimonial de bens relacionados às fls. 
346/347

Decisão de Mesa nº 3000/2016
Proc. nº 1703/16
Assunto: Baixa Patrimonial
A MESA, com fundamento no Art. 32 da Lei Federal 5.700 

de 01/09/1971, AUTORIZA a baixa patrimonial das bandeiras 
relacionadas às fls. 02, em mau estado, consideradas inserví-
veis pela SGA 27, bem como sua transferência à Assessoria 
da Polícia Militar da Câmara Municipal de São Paulo, para 
destinação final.

Decisão de Mesa nº 3001/2016
Proc. nº 1690/16
Assunto: Doação e baixa de bens
A MESA, com fundamento no Ato 898/05, AUTORIZA:
a)A doação dos bens, relacionados às fls. 02, para o DGSS 

12 – Departamento de Gestão de Suprimentos e Serviços – 
Seção de Materiais e Depósito de Inservíveis da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão – SMG, nos 
termos do art. 26, “a” do Ato nº 157/84 e arts. 1º a 4º e 6º do 
Ato 898/2005 e;

b)A baixa patrimonial dos bens supracitados.
Decisão de Mesa nº 3002/2016
Proc. nº 1752/16
Assunto: Baixa de bens patrimoniais
A MESA, com fundamento no Ato 898/05, AUTORIZA:
a)A doação dos bens, relacionados às fls. 04/5, à Subprefei-

tura da Casa Verde/Cachoeirinha, conforme solicitado no Ofício 
nº 173/SP-CV-GAB-2016, nos termos do Ato nº 157/84 e do Ato 
898/2005 e;

b)A baixa patrimonial dos bens supracitados.
Decisão de Mesa nº 3003/2016
Proc. nº 1837/16
Assunto: Baixa e transferência de bens inservíveis
À vista das informações processadas nos presentes autos, 

A MESA AUTORIZA a baixa patrimonial dos bens relacionados 
às fls. 02, assim como a transferência dos mesmos para ao 
DGSS.12 - Departamento de Gestão de Suprimentos e Serviços 
– Seção de Materiais e Depósito de Inservíveis da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão – SEMPLA.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 41639/16
EXONERANDO, a pedido, LETICIA RIBEIRO DO REGO, re-

gistro 230103, do cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, do 41º Gabinete de Vereador.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
AUXILIO FUNERAL
Maria Isabel Cavalca (viúva do ex-servidor Hélio Antonio 

Franceschelle – RF 10921) – Proc. 1800/16
DEFIRO.
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Moises de Franca Ferreira – TID 15870539
Deferido. Providenciada a declaração solicitada ficando à dis-

posição do interessado em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

São Paulo, 07 de dezembro de 2016.
DECISÃO DE MESA Nº 2991/16
Memo. Procuradoria nº 257/16
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAU-

LO, no uso de suas atribuições legais e atendendo o disposto no 
§ 1º do artigo 3º do Ato nº 974/2007, REFERENDA a designação 
da Procuradora Legislativa Simona Mary Pereira de Almeida, RF 
11.140, para prestar apoio técnico aos trabalhos Comissão de 
Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, conforme solicitado 
no memorando em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 2992/16
Memo. Procuradoria nº 254/16
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAU-

LO, no uso de suas atribuições legais e atendendo o disposto no 
§ 1º do artigo 3º do Ato nº 974/2007, REFERENDA a designação 
da Procuradora Legislativa Cintia Talarico da Cruz Carrer, RF 
11.400, para prestar apoio técnico aos trabalhos Comissão da 
Administração Pública, conforme solicitado no memorando em 
epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 2993/16
Memo. Procuradoria nº 264/16
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao 
disposto no § 1º do artigo 3º do Ato nº 974/2007, REFERENDA 
a designação da Procuradora Legislativa Carla Cristina Aude 
Guimarães, RF 11.477, para prestar apoio técnico aos trabalhos 
da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turis-
mo, Lazer e Gastronomia, conforme solicitado no memorando 
em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 2994/16
Memo. SGP nº 39/16
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao dis-
posto no § 1º do artigo 3º do Ato nº 974/2007 e no art. 1º do 
Ato 995/2007, REFERENDA a designação de Carla Regina Leite 
Ceron, RF 52.417, para prestar apoio técnico aos trabalhos da 
Comissão de Educação, Cultura e Esportes, conforme solicitado 
no memorando em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 2995/16
Memo. SGP nº 38/16
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAU-

LO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto 
no § 1º do artigo 3º do Ato nº 974/2007 e no art. 1º do Ato 
995/2007, REFERENDA a designação de Melina Silva Pecora, RF 
52.418, para prestar apoio técnico aos trabalhos da Comissão 
de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, conforme solici-
tado no memorando em epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 2996/16
Carlos Eduardo Borges – RF 11416 – Proc. 576/16
À vista das informações constantes dos presentes au-

tos, a MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições e com base no Parecer nº 120/16, 
AUTORIZA que seja prorrogado por mais seis meses o Termo 
de Compromisso celebrado entre o servidor Carlos Eduardo 
Borges, RF 11.416, e seu supervisor imediato, para que seja 
permitida a realização das atribuições do cargo fora das 
dependências da Câmara Municipal de São Paulo, a partir 
do dia 1/12/2016.

DECISÃO DE MESA Nº 2997/16
Proc. nº 2015-0.237.967-4 (PMSP)
À vista das informações constantes dos autos, em especial, 

as ponderações apresentadas pela Secretaria Geral Administra-
tiva, a MESA DECIDE, pela não instauração de sindicância por 
falta de condição de procedibilidade e justa causa.

DECISÃO DE MESA Nº 2998/16
Memo SGA.12 nº 234/16
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA a 

ATO Nº 1351/2016
Dispõe sobre a distribuição de recursos de informática para 

os Gabinetes da Câmara Municipal de São Paulo, e dá outras 
providências.

CONSIDERANDO a necessidade de regrar os serviços de 
atendimento aos usuários visando garantir o acesso aos recur-
sos de informática de forma igualitária pelos Gabinetes;

CONSIDERANDO a necessidade de se atender à demanda 
de hardware, software e serviços de informática de forma efi-
ciente e padronizada.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exer-
cício de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º O Centro de Tecnologia da Informação deverá forne-
cer a cada gabinete de Vereador os seguintes equipamentos de 
informática de propriedade deste Legislativo:

I – 7 (sete) micros computadores;
II – 3 (três) notebooks;
III – 1 (uma) impressora multifuncional;
IV – 2 (duas) impressoras a laser.
Art. 2º Aos gabinetes de liderança serão fornecidos equipa-

mentos respeitando-se a
seguinte regra de proporcionalidade:
I – bancadas de até 2 (dois) Vereadores – 1 (um) compu-

tador;
II – bancadas de 3 (três) a 5 (cinco) Vereadores – 2 (dois) 

computadores;
III – bancadas de 6 (seis) a 8 (oito) Vereadores – 3 (três) 

computadores;
IV – bancadas de mais de 8 (oito) Vereadores – 4 (quatro) 

computadores.
Art. 3º Aos Vereadores que compõem a Mesa Diretora e 

que apesar dessa condição não possuem outro gabinete além 
daquele que lhe é conferido em virtude de seu mandato, serão 
disponibilizados até 2 (dois) computadores adicionais, a serem 
devolvidos aos cuidados do CTI quando cessar o respectivo 
mandato na Mesa.

Art. 4º A responsabilidade patrimonial dos equipamentos 
de informática integrantes do patrimônio deste Legislativo é do 
titular dos Gabinetes de Vereador ou de Liderança.

Art. 5º Toda transferência de equipamentos de infor-
mática deve ser comunicada por e-mail ao Núcleo Técnico 
de Apoio aos Usuários de Rede - CTI-6 e a Equipe de 
Gestão de Patrimônio – SGA-27 para as atualizações ca-
dastrais referentes à responsabilidade patrimonial e gestão 
dos recursos.

Art. 6º Compete ao Núcleo Técnico de Apoio aos Usu-
ários de Rede - CTI-6 a manutenção e suporte técnico aos 
equipamentos, sendo que a instalação e transferência dos 
equipamentos devem ser feitas sob a supervisão de um 
técnico do CTI-6.

§ 1º A instalação dos equipamentos está condicionada a 
disponibilidade técnica para conexão à rede de dados e à rede 
elétrica do Palácio Anchieta em obediência às normas de segu-
rança e proteção vigentes.

§ 2º As solicitações por suporte técnico ou manutenção, 
em caso de suspeita de defeito devem ser dirigidas ao Núcleo 
Técnico de Apoio aos Usuários de Rede - CTI- 6, por e-mail ou 
telefone, mediante a correta identificação do solicitante, seu 
local de trabalho e breve relato da ocorrência.

§ 3º Toda solicitação por suporte deverá gerar um número 
de protocolo para ser acompanhado pelo solicitante e deverá 
obedecer aos prazos estabelecidos em normas de procedimen-
tos internos do Centro de Tecnologia da Informação e àqueles 
constantes dos contratos firmados entre os fornecedores e este 
Legislativo.

Art. 7º O Centro de Tecnologia da Informação somente 
será responsável pela assistência técnica, suporte aos usuários, 
serviços de inspeção ou manutenção, uso de software básico ou 
aplicativo nos equipamentos a que se referem os artigos 1º, 2º 
e 3º e nos da Administração.

Parágrafo único. Equipamentos de informática não perten-
centes à Administração e não previstos neste ato, não poderão 
se conectar à rede da Câmara Municipal de São Paulo, exceto 
à rede sem fios, e mediante assinatura do respectivo termo de 
compromisso.

Art. 8º As empresas contratadas ou conveniadas com 
este Legislativo somente poderão instalar equipamentos 
de informática com a anuência do Centro de Tecnologia da 
Informação e estes somente poderão ser conectados à rede 
quando necessário ao cumprimento do termo contratual 
firmado com a CMSP.

Art. 9º Os Gabinetes de Vereador que adquirirem ou lo-
carem equipamentos de informática na forma do art. 7º deste 
Ato deverão manter disponível para eventual fiscalização pelas 
autoridades competentes os seguintes documentos:

I - via original do documento fiscal de aquisição do har-
dware;

II - via original do documento fiscal de aquisição ou selo 
comprobatório de originalidade do software básico (sistema 
operacional) ou software aplicativo que estiver instalado.

Art. 10. As aquisições e instalações de equipamentos de 
informática de propriedade deste Legislativo devem ser pre-
viamente avaliadas pelo Centro de Tecnologia da Informação 
visando à melhor gestão de recursos e disponibilidades 
técnicas.

Art. 11. Para dar cumprimento às suas competências o 
Centro de Tecnologia da Informação poderá expedir ordem de 
procedimento visando disciplinar o uso dos recursos de infor-
mática disponibilizados por este Legislativo.

Art. 12. As despesas decorrentes da execução deste Ato 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 13. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o Ato 
nº 1172, de 7 de dezembro de 2011 e o Ato nº 1226, de 1º de 
maio de 2013.

São Paulo, 07 de dezembro de 2016.
ATO Nº 1352/16
Acresce inciso IV ao artigo 4º do Ato nº 926/2006 com 

a finalidade de incluir a Praça Vladimir Herzog no Programa 
Permanente de Visitação da Edilidade Paulistana, e dá outras 
providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º O artigo 4º do Ato nº 926/2006 passa a vigorar 
acrescido de um inciso IV com a seguinte redação:

Art. 4º (...)
IV – Visita à Praça Vladimir Herzog, situada na Rua Santo 

Antônio, junto às entradas das garagens do 2º e 3º subsolos do 
Palácio Anchieta. (NR)

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado o Ato 677/2000.

São Paulo, 07 de dezembro de 2016.
ATO Nº 1353/16
Altera a redação do Ato nº 1270, de 21 de março de 2014, 

com a redação dada pelo Ato nº 1271, de 27 de março de 2014, 
que regulamenta a concessão da Gratificação Legislativa de 
Incentivo à Especialização e Produtividade – GLIEP, e dá outras 
providências.

CONSIDERANDO que o Ato nº 1271/14 alterou a redação 
original do Ato nº 1270/14 para disciplinar a avaliação de de-

sempenho dos servidores desta Edilidade afastados para outros 
órgãos da administração pública;

CONSIDERANDO a necessidade de se atribuir tratamento 
homogêneo a todos os casos;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no 
exercício de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º O art. 1º do Ato 1270, de 21 de março de 2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º A Gratificação de que trata o art. 29 da Lei nº 
14.381, de 10 de maio de 2007, poderá ser atribuída, mediante 
formalização por escrito, pelo Secretário Geral Parlamentar, 
Secretário Geral Administrativo, Procurador Legislativo Chefe, 
Coordenador do Centro de Comunicação Institucional, Coorde-
nador do Centro de Tecnologia da Informação, Consultor Geral 
de Economia e Orçamento, Ouvidor Geral ou Diretor-Presidente 
da Escola do Parlamento, podendo ser consultada a chefia ime-
diata, quando houver. (NR)”

Art. 2º O § 3º do art. 2º do Ato 1270, de 21 de março 
de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 3º A atribuição ao Secretário Geral Parlamentar, ao 
Secretário Geral Administrativo, ao Procurador Legislativo 
Chefe, ao Coordenador do Centro de Comunicação Institucional, 
ao Coordenador do Centro de Tecnologia da Informação, ao 
Consultor Geral de Economia e Orçamento e ao Supervisor do 
Núcleo Técnico de Controle Interno será feita pelo Presidente 
da Câmara Municipal que, desobrigado do requisito do § 1º, 
in fine, e informado pela Secretaria de Recursos Humanos, nos 
termos do § 2º, considerará os critérios do § 2° do artigo 29 e o 
Anexo I da Lei n° 14.381, de 10 de maio de 2007. (NR)”

Art. 3º O § 2º do art, 3º do Ato 1270, de 21 de março 
de 2014, com a redação dada pelo Ato 1271, de 27 de 
março de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 2º O pagamento da gratificação só ocorrerá enquanto 
o servidor estiver em efetivo exercício na Câmara Municipal 
de São Paulo, ou afastado para prestar serviços junto a outro 
órgão da Administração Pública Municipal, Estadual, Federal ou 
do Distrito Federal, direta ou indireta, sem prejuízo de seus ven-
cimentos, assim como nas hipóteses do art. 143 da Lei nº 8.989, 
de 29 de outubro de 1979, limitado neste último caso a 90 
(noventa) dias por ano, contínuos ou descontínuos, e art. 64 do 
mesmo Estatuto, exceto seus incisos V e XIII, vedado também 
seu pagamento nos afastamentos previstos nas Leis nº 11.102, 
de 29 de outubro de 1991.” (NR)

Art. 4º Fica criado o Art. 6º-A, com a seguinte reda-
ção:

“Art. 6º-A O servidor da Câmara Municipal de São 
Paulo que não tenha percebido a gratificação de que 
trata o presente Ato durante o seu afastamento fará jus à 
sua percepção quando da reassunção de suas funções na 
Edilidade, considerando-se como base a última aferição 
de desempenho realizada, até a data da aferição anual de 
desempenho seguinte.

Parágrafo único. Não tendo o servidor sido avaliado 
anteriormente, a sua avaliação será realizada pelo último 
superior imediato, considerado o período mínimo de 6 
(seis) meses de efetivo exercício na Câmara Municipal, 
imediatamente anterior ao início da respectiva licença.”

Art. 5º As despesas decorrentes da execução des-
te Ato correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias.

Art. 6º Este ato entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, especial-
mente o Ato 975, de 31 de maio de 2007, com a redação 
dada pelo Ato 985, de 14 de junho de 2007, pelo Ato 
1065, de 24 de junho de 2009, e pelo Ato 1109, de 24 de 
março de 2010.

São Paulo, 07 de dezembro de 2016.

PORTARIA 9181/16
CESSANDO a partir de 26 de outubro de 2016 os 

efeitos da Decisão de Mesa nº 2153/14, que colocou PE-
DRO HENRIQUE LOPES CAMPOS, Técnico Administrativo, 
registro nº 11.195, à disposição da Prefeitura Municipal 
de São Paulo – Gabinete da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão (Processo nº 663/14).

PORTARIA 9182/16
PRORROGANDO os efeitos da Portaria nº 9101/15, 

que colocou NATALIA CALEGARI EVANGELISTA, Técnico 
Administrativo, referência QPL-8, registro nº 11.324, à 
disposição do Tribunal Regional Federal da 1ª Região a 
fim de exercer a função comissionada de Assessor Adjun-
to IV, código FC-04, conforme art. 18 da Lei 11.416/06, 
alterado pela Lei nº 12.774/12, de 1º de janeiro de 2017 
e até 31 de dezembro de 2017, com prejuízo de funções 
e sem prejuízo de vencimentos, direitos e demais van-
tagens de seu cargo exceto a Gratificação Legislativa 
de Incentivo à Especialização e Produtividade - GLIEP, 
cabendo o ônus da cessão ao TRF – 1ª Região, conforme 
art. 5º e 6º “caput” do Decreto 4.050/01 e modificações 
posteriores (Processo nº 907/2015).

PORTARIA 9183/16
REMOVENDO, a pedido, a partir de 01 de dezembro 

de 2016, do 53º GV para a Secretaria Geral Parlamentar 
– SGP, CRISTINA FILOMENA BASTOS CABRAL, registro 
52347, funcionária da PMSP, comissionada junto a esta 
Edilidade.

PORTARIA 9184/16
REMOVENDO, a pedido, a partir de 01 de dezembro 

de 2016, do Gabinete da Liderança de Representação 
Partidária do PSB para a Secretaria Geral Parlamentar 
– SGP, MARIA HELENA QUERIDO RODRIGUES, registro 
52395, funcionária da PMSP, comissionada junto a esta 
Edilidade.

DECISÃO DE MESA Nº 2990/16
Regina Antonia Gonçalves - RF 100.422 – Proc. nº 1344/15
Considerando que a Mesa Diretora, nos termos do art. 

192 do Estatuto do Servidor (Lei Municipal 8989/79), não se 
encontra de modo algum adstrita às conclusões da d. Comissão 
Processante Disciplinar;

Considerando o histórico funcional idôneo da servidora 
Regina Antonia Gonçalves, RF 100.422, e os mais de 32 anos de 
serviços prestados a esta Edilidade;

Considerando a postura colaborativa da servidora con-
substanciada na confissão, que deve ser levada em conta na 
dosimetria da pena, como circunstância atenuante;

Considerando que a pena imposta, prevista no art. 189, 
II, do Estatuto do Servidor (Lei Municipal 8989/79) não se 
coaduna com o caso em concreto, quer seja não ter havido 
crime contra a Administração Pública – falsidade ideológica (CP, 
art. 299), mas sim, estelionato tentado (crime impossível), quer 
seja porque a configuração de sua hipótese depende de prévia 
condenação penal, vez que, a imputação do crime a alguém só 
pode ser feita por sentença judicial condenatória;

Considerando que a servidora incidiu nas infrações dispos-
tas no art. 179, III e IX, do Estatuto do Servidor e sopesadas as 
atenuantes ao caso em concreto,

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PAULO, diante das conclusões apresentadas, DECIDE aplicar à 
servidora estável Regina Antonia Gonçalves, RF 100.422, a pena 
de suspensão por 05 dias, com fundamento no art. 179, III e IX, 
do Estatuto do Servidor (Lei 8989/79).
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